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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

EDITAL Nº 001.13/2022

XV  PROCESSO  SELETIVO  PARA  PREENCHIMENTO  DE  VAGAS  DO  ESTÁGIO
EXTRACURRICULAR DO CURSO DE DIREITO NO ÂMBITO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE RORAIMA.

 A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA, por meio da Coordenação Geral de Estágio
Forense,  no uso de suas  atribuições  legais,  em conformidade com o disposto  no item 8.4,  do Edital  nº
001/2021, faz saber a todos os interessados a CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS abaixo relacionados,
do  15º  PROCESSO  SELETIVO  PARA  PREENCHIMENTO  DE  VAGAS  DO  ESTÁGIO
EXTRACURRICULAR  DO  CURSO  DE  DIREITO  NO  ÂMBITO  DA  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO
ESTADO  DE  RORAIMA,  para  que  compareçam  perante  o  Departamento  de  Recursos  Humanos  da
Defensoria Pública do Estado de Roraima, localizado na Rua. Cecília Brasil, nº 269, Centro, no período de 08
a 22 de março de 2022, das 08h às 14h, para entrega dos documentos indicados nas alíneas “a” a “n”do item
8.5 do Edital n. 001/2021.

Classificação Inscrição Nome do candidato

       22º    1347 LEVI LEITE DE AGUIAR
       23º    1170 FRANTCHIELLO COSTA GUTIERRE
       24º    1147 GILVANA DE LIMA BARRETO
       25º    1194 ERICA SARA ALVES PORTELA
       26º    355 VICTÓRIA ARCOVERDE ALVES DA SILVA
       27º    1250 EZEQUIAS SILVA FEITOSA JUNIOR
       28º    1274 EMANUELLE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
       29º    1196 INARA INDRA COSTA SOUZA
       30º    1243 FELIPE SOARES AMORIM
       31º    341 YANA CLÁUDIA MENEZES DE ARAÚJO
       32º   1140 ANDREI SILVA ROBALO
       33º    285 VITÓRIA REGINA ARAÚJO DE SOUZA
       34º    117 THAYS EMANUELLE BARBOSA LIMA
       35º   1267 GIRLAYNE OLINDA PEREIRA DE PINHO

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Boa Vista-RR, 07 de março de 2022.

OLENO INÁCIO DE MATOS

Subdefensor Público-Geral
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Documento  assinado  eletronicamente  por  OLENO  INÁCIO  DE  MATOS,  Subdefensor  Público
Geral, em 07/03/2022, às 10:32, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340142 e o código CRC 3988CA84.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 375/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I  -  COMUNICAR  o  seu  deslocamento  e  dos  Servidores  Públicos  CELTON  RAMOS  DOS
SANTOS,  VIVIAN  SILVANO  e  WELLERSON  CAIO  BARRETO  GUIMARÃES, para  prestarem
Assistência  Jurídica  através  da  Defensoria  Itinerante,  a  ser  realizada  nos  Municípios  de  Mucajaí/RR
e  Normandia/RR (Sede,  Comunidades  Araçá  da  Serra,  Xumina  e  Raposa),  no  período  de  07  a  08  de
março do corrente ano, com ônus;

II  -  DESIGNAR o  Servidor  Público  LUIZ NICOLAU DA COSTA SOKOLOWICZ,  para  viajar  aos
Municípios de Mucajaí/RR e Normandia/RR (Sede, Comunidades Araçá da Serra, Xumina e Raposa), no
período de 07 a 08 de março do corrente ano, a fim de transportar os Servidores e o Defensor acima citados,
com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 07 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 07/03/2022, às 11:44, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade
http://sei.rr.def.br/autenticidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340085 e o código CRC C9BE9385.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 376/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I  -  COMUNICAR  o  seu  deslocamento  e  do  Servidor  Público  CELTON  RAMOS  DOS  SANTOS
e ROSANA SOUZA DA ROCHA, para prestarem Assistência Jurídica através da Defensoria Itinerante, a
ser realizada no Município de Uiramutã/RR (Monte Muriá), no período de 09 a 12 de março do corrente
ano, com ônus;

II  -  DESIGNAR o  Servidor  Público  LUIZ NICOLAU DA COSTA SOKOLOWICZ,  para  viajar  ao
Município de Uiramutã/RR (Monte Muriá), no período de 09 a 12 de março  do corrente ano, a fim de
transportar o Servidor e o Defensor acima citados, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral

Em 07 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 07/03/2022, às 11:44, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340099 e o código CRC 35809724.

000022/2022 0340099v6
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 377/2022/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I  -  AUTORIZAR o  deslocamento  dos  Servidores  Públicos  NATÁLIA THAMILLA SANTOS  SILVA
e  ANA  CAROLINE  DE  SANTANA  MACEDO,  para  prestarem  Assistência  Jurídica  através  da
Defensoria Itinerante, em Ação a ser realizada no Município de Mucajaí/RR, no dia 08 de março do corrente
ano, com ônus;

II - DESIGNAR o Servidor Público FRANCSON ANGELO BANDEIRA DOS SANTOS, para viajar ao
Município  de  Mucajaí/RR,  no  período  de  08  de  março  do  corrente  ano,  para  transportar  a  Van  de
atendimento da Defensoria Itinerante, com ônus.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ

Defensor Público-Geral

Em 07 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 07/03/2022, às 11:44, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340122 e o código CRC C1DD0AB0.

000022/2022 0340122v3
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 381/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I - Exonerar FLÁVIO DA SILVA FONSECA, do Cargo Comissionado de Chefe de Gabinete de Defensor
Público – DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de março de 2022.

II  -  Nomear  FLÁVIO  DA  SILVA  FONSECA,  para  o  Cargo  Comissionado  de  Assessor  Jurídico  –
DPE/DCA-4, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 07 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 07/03/2022, às 15:44, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340380 e o código CRC 48D92EC4.

000021/2022 0340380v2
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 382/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I  -  Exonerar  ANA CAROLINE LEMOS COLLYER, do Cargo Comissionado de Chefe de Gabinete  de
Defensor Público – DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de março de
2022.

II - Nomear ANA CAROLINE LEMOS COLLYER, para o Cargo Comissionado de Assessor Jurídico –
DPE/DCA-4, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 07 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 07/03/2022, às 15:46, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340390 e o código CRC 43B9F7C3.
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 383/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
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RESOLVE:

I - Exonerar KELLVEYN WILLYAMES DOS SANTOS FERREIRA, do Cargo Comissionado de Chefe de
Gabinete de Defensor Público – DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de
março de 2022.

II  -  Nomear  KELLVEYN  WILLYAMES  DOS  SANTOS  FERREIRA,  para  o  Cargo  Comissionado
de  Assessor  Jurídico  –  DPE/DCA-4,  da  Defensoria  Pública  do  Estado  de  Roraima,  a  contar  de  01  de
março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 07 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 07/03/2022, às 15:47, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340393 e o código CRC E307B21D.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 384/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I - Exonerar FELIPE PINHEIRO DE MATOS, do Cargo Comissionado de Chefe de Gabinete de Defensor
Público – DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de março de 2022.
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II  -  Nomear  FELIPE  PINHEIRO  DE  MATOS,  para  o  Cargo  Comissionado  de  Assessor  Jurídico  –
DPE/DCA-4, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 07 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 07/03/2022, às 15:47, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340404 e o código CRC A95421D3.

000021/2022 0340404v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 385/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I - Exonerar PAMELLA SUELLEN QUEIROZ , do Cargo Comissionado de Chefe de Gabinete de Defensor
Público – DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de março de 2022.

II  -  Nomear  PAMELLA  SUELLEN  QUEIROZ  ,  para  o  Cargo  Comissionado  de  Assessor  Jurídico  –
DPE/DCA-4, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 07 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 07/03/2022, às 15:48, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340409 e o código CRC 9EB227D8.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 386/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I - Exonerar JAINNY DIOGO OLIVEIRA DA SILVA, do Cargo Comissionado de Assessor Especial III –
DPE/DCA-9, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de março de 2022.

II - Nomear JAINNY DIOGO OLIVEIRA DA SILVA, para o Cargo Comissionado de Assessor Especial I –
DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 07 de março de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 07/03/2022, às 15:48, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340413 e o código CRC F91570E9.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 387/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

I  -  Exonerar  DANIEL  LUCAS  LIMA  TAVEIRA,  do  Cargo  Comissionado  de  Assessor  Especial  III  –
DPE/DCA-9, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de março de 2022.

II  -  Nomear DANIEL LUCAS LIMA TAVEIRA, para o Cargo Comissionado de Assessor  Especial  I  –
DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 07 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 07/03/2022, às 15:48, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340417 e o código CRC 015E805B.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 388/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público - Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Nomear  FRANCINALVA COSTA ALENCAR,  para  o  Cargo  Comissionado  de  Assessor  Especial  III  –
DPE/DCA-9, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 07 de março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 07 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 07/03/2022, às 15:48, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340428 e o código CRC D96ED933.

000021/2022 0340428v2

http://sei.rr.def.br/autenticidade
http://sei.rr.def.br/autenticidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade
http://sei.rr.def.br/autenticidade


DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 389/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público - Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Nomear  THAYÁ COELHO PEIXOTO, para  o  Cargo Comissionado de Chefe  de Gabinete  de  Defensor
Público – DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 07 de março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 07 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 07/03/2022, às 15:48, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340441 e o código CRC 3B62A121.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 390/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público - Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
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RESOLVE:

Nomear THAYLA MAYRA OLIVEIRA MOURA, para o Cargo Comissionado de Assessor Especial III –
DPE/DCA-9, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 07 de março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 07 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 07/03/2022, às 15:47, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340446 e o código CRC 7FC1196A.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 391/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público - Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Nomear DENNY FABIAN DOS SANTOS PINHO, para o Cargo Comissionado de Assessor Especial III –
DPE/DCA-9, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 07 de março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 07 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 07/03/2022, às 15:47, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340456 e o código CRC 5C5DAB16.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 392/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público - Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Nomear  LÍVIA  NAYELLY  RÉGIS  ALVES,  para  o  Cargo  Comissionado  de  Assessor  Especial  III  –
DPE/DCA-9, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 07 de março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 07 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 07/03/2022, às 15:47, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340461 e o código CRC 2F070705.

000021/2022 0340461v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 393/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público - Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Nomear  GABRIELA  PEREIRA  MEDEIRO,  para  o  Cargo  Comissionado  de  Assessor  Jurídico  –
DPE/DCA-4, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 07 de março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 07 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 07/03/2022, às 15:47, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340470 e o código CRC 4639B6D9.

000021/2022 0340470v3
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 353/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público - Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Exonerar,  a  pedido,  LARISSA  SANTOS  DO  NASCIMENTO  PANTOJA,  do  Cargo  Comissionado  de
Assessor  Especial  III  –  DPE/DCA-9,  da  Defensoria  Pública  do  Estado  de  Roraima,  a  contar  de  01  de
março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

Em 25 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 04/03/2022, às 13:44, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0338920 e o código CRC 504D6263.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Boletim Interno DPE/RR em 08/03/2022

Boletim Interno DPE/RR em 08/03/2022
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Portaria nº 373/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Exonerar,  a pedido, REBECA MACÊDO DA LUZ FERNANDES, do Cargo Comissionado de Chefe de
Gabinete de Defensor Público – DPE/DCA-7, da Defensoria Pública do Estado de Roraima, a contar de 01 de
março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público-Geral

Em 04 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 04/03/2022, às 13:44, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0339827 e o código CRC 85C3DB7F.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 359/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando  a  Portaria  nº  108/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  19  de  janeiro  de  2022,  em  evento
0327163.

RESOLVE:
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Designar  a  Defensora  Pública  Dr.ª  ANDREIA  RENATA  VIANA  VILAÇA  DOS  SANTOS,  para
cumulativamente com suas atuais atribuições, responder perante a Defensoria Pública de Pacaraima-RR, no
período de 03 a 31 de março de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público-Geral

Em 03 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 03/03/2022, às 15:13, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0339143 e o código CRC 5F64AE1B.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 367/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Diretor Geral em Exercício da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas  pela  Portaria/DPG  Nº  118/12  e  Portaria  nº  349/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  em
evento 0338869.

Considerando o Processo Sei nº. 003782/2018

RESOLVE:

Alterar, a pedido, as férias do servidor VINÍCIUS DE MELO DINIZ, Chefe da Divisão de Engenharia e
Arquitetura, referentes ao exercício de 2019, anteriormente marcadas para o período de 03 a 12 de março de
2022, conforme Portaria nº 1258/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 27 de outubro de 2021, publicada no
DODPERR nº 3454 de 08.11.2021, conforme evento 0306607, a serem usufruídas, a contar de 24 de maio de
2022.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

REGIS MACÊDO BRAGA
Diretor Geral em Exercício

Em 03 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento de
Administração  Respondendo  pela  Diretoria  Geral,  em  04/03/2022,  às  13:06,  conforme  horário
oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015,
e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0339502 e o código CRC FAEF0F7E.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 369/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Diretor Geral em Exercício da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas  pela  Portaria/DPG  Nº  118/12  e  Portaria  nº  349/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  em
evento 0338869.

Considerando o Processo Sei nº. 003382/2019.

RESOLVE:

Alterar, a pedido, as férias da servidora KAMILLA KAROLINE CAMELO SOUSA, Assessora Jurídica,
referentes  ao exercício de 2020,  anteriormente  marcadas para  o  período de 02 a  11 de março de 2022,
conforme Portaria nº 906/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 10 de agosto de 2021, publicada no DODPERR
nº 298 de 16.08.2021, conforme evento 0290043, a serem usufruídas, a contar de 01 de agosto de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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REGIS MACÊDO BRAGA
Diretor Geral em Exercício

Em 03 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento de
Administração  Respondendo  pela  Diretoria  Geral,  em  04/03/2022,  às  13:06,  conforme  horário
oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015,
e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0339567 e o código CRC F19E0D68.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 370/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Diretor Geral em Exercício da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas  pela  Portaria/DPG  Nº  118/12  e  Portaria  nº  349/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  em
evento 0338869.

Considerando o Processo Sei nº. 005004/2018.

RESOLVE:

Alterar,  a  pedido,  as  férias  do  servidor  CLEILSON CONCEIÇÃO FEITOSA,  Auxiliar  Administrativo,
referentes  ao exercício de 2021,  anteriormente marcadas para o período de 03 a 17 de março de 2022,
conforme Portaria nº 846/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 30 de julho de 2021, publicada no DODPERR
nº 291 de 04.08.2021, conforme evento 0287009, a serem usufruídas, a contar de 01 de junho de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

REGIS MACÊDO BRAGA
Diretor Geral em Exercício

Em 03 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento de
Administração  Respondendo  pela  Diretoria  Geral,  em  04/03/2022,  às  13:06,  conforme  horário
oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015,
e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0339587 e o código CRC FBD23FD5.
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Boletim Interno DPE/RR em 08/03/2022

Boletim Interno DPE/RR em 08/03/2022

Boletim Interno DPE/RR em 08/03/2022
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 378/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Diretor Geral em Exercício da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas  pela  Portaria/DPG  Nº  118/12  e  Portaria  nº  349/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  em
evento 0338869.

Considerando o Processo Sei nº. 000284/2020;

Considerando o Processo Sei nº. 001728/2021;

Considerando  a  Portaria  nº  353/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  25  de  fevereiro  de  2022,  em evento
0338920;

RESOLVE:

I  -  Interromper,  a  Licença  à  Gestante  da  servidora  LARISSA  SANTOS  DO  NASCIMENTO
PANTOJA, Assessora Especial III, anteriormente marcadas para o período de 16 de setembro de 2021 a  15
de março de 2022, conforme Portaria nº 1134/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 28 de setembro de 2021,
conforme evento 0300348, a contar de 01 de março de 2022.

II  -  Cessar  os  efeitos  da  Portaria  nº  1331/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  16  de  novembro  de  2021,
constante  em  evento  0310515,  quanto  a  concessão  das  férias  da  servidora  LARISSA  SANTOS  DO
NASCIMENTO PANTOJA, Assessora Especial III, referentes ao exercício de 2021, no período de 21 de
março a 19 de abril de 2022.

III  -  Cessar  os  efeitos  da Portaria  nº  1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021,
conforme  evento  0313682,  quanto  a  concessão  das  férias  da  servidora  LARISSA  SANTOS  DO
NASCIMENTO PANTOJA, Assessora Especial III, referentes ao exercício de 2022, no período de 06 de
março a 04 de abril de 2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

REGIS MACÊDO BRAGA
Diretor Geral em Exercício

Em 07 de março de 2022.



Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento de
Administração  Respondendo  pela  Diretoria  Geral,  em  07/03/2022,  às  10:42,  conforme  horário
oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015,
e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340164 e o código CRC C603A55E.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº N.º 41/2018

PROCESSO Nº. 3314/2018

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Segundo Termo de Apostilamento ao Contrato nº 041/2018, firmado por esta DPE/RR.

OBJETO:  O  presente  Termo  tem  como  objetivo  a  modificação  do  Contrato  nº  041/2018,   por  parte  da
Administração,  visando  a  repactuação  dos  valores  do  Contrato,  Primeiro  Termo  Aditivo,  Segundo  Termo
Aditivo e o Terceiro Termo Aditivo vinculados, com fundamentação legal baseada na CLÁUSULA DÉCIMA
QUARTA  -  DA  ALTERAÇÃO,  REPACTUAÇÃO,  REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO  E
RESCISÃO CONTRATUAL.

VALOR: O valor total estimado atualizado para o período de 12 (doze) meses será de R$ 396.483,14 (trezentos
e noventa e seis mil quatrocentos e oitenta e três reais e quatorze centavos). A atualização dos valores decorre
em face dos reajustes previstos na planilha de composição dos custos do Contrato, que ensejará um impacto
de 0,8073% (zero vírgula oito zero sete três por cento), em detrimento da alteração dos valores referentes a
atualização do salário mínimo, conforme Documentos MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.091 (0334778) e Ofício nº
02/22-FIN/DIF - Aumento Salário Mínimo (0334775).

ASSINATURA: 07/03/2022.

SIGNATÁRIOS: STÉLIO  DENER  DE  SOUZA  CRUZ  –  Defensor  Público  Geral  –  representante  da
CONTRATANTE.

Em 07 de março de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento de
Administração  Respondendo  pela  Diretoria  Geral,  em  07/03/2022,  às  13:47,  conforme  horário
oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015,
e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340322 e o código CRC 4A32CFA2.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - 2/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0465/2022

A Comissão Permanente de Licitação, instituída pela  Portaria n.º 99/2022/DG-CG/DG/DPG,  encontrou
respaldo no art. 25, inc. II c/c art.13, inc. VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, de
acordo com o Parecer Jurídico n.º  61/2022, exarado pela CONJUR/DPE/RR,  evento sei  n.º  0340055,
opinando pela Inexigibilidade de Licitação, em favor da empresa INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS
DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMNIISTRAÇÃO PUBLICA - INP - LTDA, inscrita
no CNPJ sob o número 10.498.974/0001-09, no valor total de R$ 4.685,00 (quatro mil seiscentos e oitenta e
cinco reais), cujo objeto é Pagamento de 01 (uma) taxa de inscrição para participação do servidor: Élcio
Franklin Fernandes de Sousa, no " 17º Congresso Brasileiro de Pregoeiro", no período de  29 de março a
01 abril de 2022, na cidade de Foz do Iguaçu/PR. A Comissão, entretanto, ressalva, que as Certidões de
Regularidade Fiscal, Trabalhista e Econômico-Financeiro estejam dentro de seus períodos de vigência. A
responsabilidade  pelas  informações  prestadas,  necessidade  da  contratação,  escolha  do  fornecedor  e
execução do futuro contrato é de inteira responsabilidade da Autoridade Competente, que deverá atender
integralmente,  a  forma da contratação em pauta,  após  análise  e  manifestação  favorável  do  Controle
interno. Conforme determina a referida Lei em seu artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações,
esta situação de inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 (três) dias à autoridade superior para
ratificação e publicação na Imprensa Oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição de eficácia dos atos
e  inserir  a  publicação  no  Sistema  de  Acompanhamento  da  Gestão  dos  Recursos  da  Sociedade  -
SAGRES/TCE-RR em atendimento a Instrução Normativa nº 002/2016 - TCE-RR/PLENO.

Documento assinado eletronicamente por EDINARDO BEZERRA DA COSTA FILHO, Membro da
Comissão  Permanente  de  Licitação,  em  08/03/2022,  às  08:16,  conforme  horário  oficial  de  Boa
Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias
DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

Documento  assinado  eletronicamente  por  ÉLCIO  FRANKLIN  FERNANDES  DE  SOUSA,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, em 08/03/2022, às 08:47, conforme horário oficial
de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e
Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JAINNY DIOGO OLIVEIRA DA SILVA,  Membro  da
Comissão  Permanente  de  Licitação,  em  08/03/2022,  às  10:36,  conforme  horário  oficial  de  Boa
Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias
DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340495 e o código CRC D58BF999.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Homologação - CPL/CPL-PR/DPG

HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO N.º 0465/2022

Ratifico e homologo com respaldo no art.  25,  inc.  II c/c art.13, da Lei n.º  8.666/93  e  suas  alterações
posteriores, de acordo com o Parecer Jurídico n.º 61/2022, exarado pela CONJUR/DPE/RR, evento sei n.º
0340055,  opinando  pela  Inexigibilidade  de  Licitação,  em favor  da  empresa INSTITUTO  NEGÓCIOS
PÚBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMNIISTRAÇÃO PUBLICA -  INP -
LTDA,  inscrita  no CNPJ sob o número 10.498.974/0001-09,  no valor  total  de R$ 4.685,00  (quatro  mil
seiscentos e oitenta e cinco reais), cujo objeto é Pagamento de 01 (uma) taxa de inscrição para participação
do servidor: Élcio Franklin Fernandes de Sousa, no " 17º Congresso Brasileiro de Pregoeiro", no período
de  29 de março a 01 abril de 2022, na cidade de Foz do Iguaçu/PR.

Em 08 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 08/03/2022, às 10:52, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°,
§ 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017
e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando
o código verificador 0340552 e o código CRC FD6F9CC1.
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